
PREFEITURA DO MUNlEIPtO DE MONTE AZUL PAULISTA
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Ofício GP n" 10612026.

Monte Azul Paulista/SP, 03 de março de 2026

Assunto: Encaminhamento de Projeto de Lei de Abertura de Crédito Adicional
Especial.

Excelentissimo Senhor,
Presidente da Câmara do Município de Monte Azul Paulista/SP,

Com os cordiais e respeitosos cumprimentos, apraz-me vir à
presença de Vossa Excelência e Nobres Pares, para fins de encaminhar a esta
respeitosa Casa de Leis o Projeto de Lei anexo, acompanhado das respectivas
Justificativas, o qual tem por finalidade dispor sobre a "abeúura de Crédito
Adicional Especial, provenientes de excesso de anecadação no
orçamento-programa do exercÍcio de 2026, e dá outras providências", para
abertura do devido processo legislativo pertinente.

Para tanto, Nobres Edis, nos termos da Lei Orgânica do
Município de Monte Azul Paulista/SP e do Regimento lnterno dessa r. Casa,
encaminha-se a presente propositura para análise e deliberação de Vossas
Excelências.

Por tratar a matéria de relevante interesse público, solicitamos
que seja marcada sessão extraordinária.

Colocando-nos à inteira disposição de Vossa Excelência para
eventuais esclarecimentos que se fizerem necessários, renovo os votos de
elevada estima e distintas consideraçÕes e na oportunidade, despeço-me.

Cord ialmente,

MARDQUEU SILVIO Assinado de forma disitalpoí
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MARDQUEU SILVIO FRANçA
Prefeito do Município de Monte Azul Pa

Excelentíssimo Senhor,
WILSON RODRIGUES
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Presidente da Câmara Municipal Monte Azul Paulista/SP
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pREFETTURA pO irUNrCíprO E ÍúONTE AZUL PAULT§iTA
ESTAOO DE SAO PAULO

Praça Rio Brânco, 86 - Cenúo - cep. í4730-000 - Monte Azul Paulista/SP

Proieto de Lei no 1672, de 03 de março de 2026.

Dispõe sobre a abeÉura de Crédito
Âeiie ionai Especial, provenientes de
excesso de arrecadaçáo, no oÍçamênto-
programa do exercício de 2026, e dá outras
providências.

MÀRDôI ltrl I Sll Vlô FFIÂNCÂ Prcfciln do À; rnicínio r{c Í\,íonte Azr rl

Paulista, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais,

FAZ SABER que a Câmara Municipal, APROVOU e ele PROMULGA
e SANCIONA a seguinte Lei:

Art. 1o. O Poder Executivo do Município de lvlonte Âzul Pauiisia íica
autorizado a abÍir no orçamento-programa do exercício de 2026, Crédito
Adicional Especial, provenientes de excesso de arrecadação, nos termos do
inciso ll do artigo 41 da Lei Federal no 4.32011 .964, no valor de í00.000,00 (cem
mil reais) com inclusão no PPA - Plano Plurianual 2.02612.029, LDO - Lei de
Di.retrizes Or'çamentárias 2.026 e Lei Orçamentár'ia vigente, com a inclusão da
seguinte dotação orçamentária:

ABERTURA DE CRE DITO ADICIONAL ESPECIAL

HFl.^r^G..1.1À€

365 10,301.0021.1128.üF0 Gerênciamento e ErecuÉo SeÍviços de Saúde 100.@0,00

3.3.90.30.00 MATERIAI DE CONSUMO F.R.:o 05 81

05 TRAÍ{SFERÊNoA5 E coNvÊÍ{tos FEDERAtgvtNcutAt os

300 171 COIIV Ne 281:10010 - PAULO FREIRE COSTA

Ârt. 2'. A cobertura cio Créciito Aciicionai Especiai aberio peio artigo
anterior no valor total de 100.000,00 (cem mil reais), se dará da seguinte forma:

| - í00.000,00 (cem mil reais): conforme disposto nos termos do
inciso ll, § 1o do artigo 43 da Lei Federal no 4.32011 .964, proveniente de excesso
dà àr.êt ^d^.â^ de racr rrcns Íerlerais

Art. 30. Ficam atualizados os anexos ll e lll no Plano Plurianual de
2.02612.029 e os anexos V e Vl na Lei de Diretrizes Orçamentárias para o
exercÍcio de 2.026 referentes ao Programa de que trata a presente Lei, podendo
ser suplementado se necessário.

AÉ. 40. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Monte Azul Paulista/SP, 03 de março de 2O26.
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PREFETTURAOO UN|CÍP|O DF ONTE AZUL PAUL§rr
ESTADO DE SAO PAULO

Praça Rio BÍanco, 86 - Cenúo - Cep. í,t730-000 - Monte Azut Peulasta/SP

Dispôe sobre a abertura de Crédito
Adicional Especial, provenientes de
excesso de arrecadação, no orçamento-
programa do exercício de 2O26, e dá outras
providências.

Exceiendssimo Senhor,
Presidente da Câmara do Município de Monte Azul Paulista/SP,

I I u stríssi mos Serrrores,
Vereadores desÍa Casa Legislativa,

Tenho a honra cje submeter, por intermédio de Vbssa

Excelência, à apreciação dessa Egrégia Câmara do Município de Monte Azul

Paulista/SP, o anexo Projeto de Lei que dispõe sobre abertura de credito

adicional Especial no Orçamento - Programa do exercício financeiro de 2026, em

cumprimento ao disposto no artigo 165 e 167, parágrafo 10 da Constituição
Federal, artigo 50 da Lei de Responsabilidade Fiscal (Lei Complementar Federal

no í01, de 4 de maio de 2000) e Lei Federal no 4.32011.964.

O presente Projeto de Lei tem por finalidade abrir no Orçamento-
Programa do exercício de 2026 Cr'édito .Adiciona! Especial no valor 100.000,00
(cem mil reais), destinado a despesas de custeio, com recursos oriundos do
Govemo Federal, vinculados a transferência específica para atendimento de

demanda pública previamente pac'tuada. A abertura do crédito faz-se necessária

em razão da inexistência de dotação orçamentária específica para a referida

ciespesa na Lei Orçamentária Anual vigente, tornando imprescinciível a
adequação orçamentária para viabilizar a correta execução dos recursos

recebidos.

Ressalta-se que os valores ingressaram ou possuem previsão

de ingresso nos cofres municipais por meio de repasse federal vinculado,

configurando excesso de arrecadação, bem como, quando necessário, serão

complementados mediante anulação parcial de dotação, conforme autorizado
pelo rnciso ll e lll, §1", do artigo 43 da Lei no 4.32011964, garantindo-se, assim,

o equi!íbrio orçamentár'io e a regularidade fisca!.

Destaca-se, ainda, que a presente abertura de crédito não se

destina à criação, expansão ou aperfeiçoamento de ação governamental, mas

tão somente à adequação orçamentária para execução de despesa já

compreenciida no planejamento govemamental, razáo pela quai fica cjispensada

Pághu I I

Justiíicativa de Apresentação
Projeto de Lei no 1672, de 03 de março de 2026



PREFETTURA DO UNTCiPTO DF HONTE AZUL PAULFTTA
ESTADO DE SAO PAULO

PÍaça Rio Branco, 86 - Cenúo - Cêp. í4730-000 - Monte Azul PaulistârsP

a estimativa de impacto orçamentário-financeiro, nos termos do artigo 16 da Lei

Complementar no 1 01/2000.

Soiicitamos a aprovação cio projeto em sessão extraorciinária
para que possamos realizar os procedimentos de licitaçao.

Por se tratar de despesas que nâo refere à criação, expansão
ou aperfeiçoamento de ação govemamental, fica dispensado à estimativa de

impacto orçamentário-financeiro, de acordo com Artigo 16 da LRF 101 de 04 de
maio de 2.000.

Conforme disposição do artigo 30 do Projeto de Lei a cobertu ra

do Crédito Adiciona! Especia! será supodado por excesso de arrecadaçâo e
anulação parcial de dotação, nos termos do inciso ll e lll, § 1o do artigo 43 da Lei

Federal no 4.3201 1.964.

Estas são as justificativas pertinentes para apresentação do
presente Frojeto de Lei que ciispóe sobre a abertura de Crétlito Aciicionai

Especial, no orçamento-pÍograma do exercício de 2026.

Atenciosamente,

ÁsinúódêÍômà dioiÉl oôÍ
MARDQUEU SILVIO MÀRDouFU srMo
FRANCA:93042809820 rRANcÀelMr8o"870

Dádos: 2026.03.09 16:,16:5I 03 00'

MARDQUEU SILVIO FRANçA
Prefeito do Município de Monte Azul Paulista/SP
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cÂtume MUNrcrPAr- DE MON'I'E AZ{,L PAT]I-IS-I'A

'Palácio 8 de Março'
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CNPJ n' í.1ó3. t67/0t)01-00 = site: wwu,.cameemontcazúsp.grv.br
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Estado de São Paulo - Brasil

EDITAL DE CONVOCACAO

EM CON FORMIDADE COM O QUE DETERMINA OS ARTIGOS 14'I E 142 E SEUS

PARÁGRAFOS DO REGIMENTO INTERNO DESTA CASA DE LEIS' FICA VOSSA
-r,^Fr -rr^
ts 

^retr 
LE N\, IA UL.,N V L,I,ADO A COMPARECER NO PLENÁRIO "PÂLIIIRO TORRIERI' DA

CÂMARA MUNICIPAL DE MONTE AZUL PAULISTA/SP, AS 17 HORÂS E 30 ÍÚINUTOS DO

DIA 16 OE MAR ODE2 26 PARA REALIZAçÃO DA 5' (AUINTA) SESSAO

EXTRAORDINARIA DE 2026, DA 19. LEG]SLATURA, QUATRIENIO 202512028.

PROJETOS DE LEIS N" ',1.662 AOS 1.680 E 1.682 AOS 1.695/2026 - DISPOE SOBRE A

ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL ESPEcIAL, PROvENIENTES DE ExCESSO DE

nnneclOaçÃO, NO ORçAMENTO-PROGRAMA DO E1ERCÍC1O DE 2026, E DÁ OUTRAS

PROVIDÊNCIAS.

PRoJEToDELEIN"I'68.1/2026-DIsPoESoBREAABERTURADECREDITo
ADICIONAL ESPECIAL, PROVENIENTES OE SUPERÁVI FINANCEIRO' NO

gRÇAMENTO-PR66RAMA Do ExERCiclO DE 2026, E DÁ OUTRAS PROyIDÊN66S'

MONTE AZUL PAULISTA, iO DÊ MARçO DE 2026.

,-I /
/- (Íi-

WIL§ON RODRIGUES
PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL

MONTE AZUL PAULISTA - SP'
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MONTE AZUL PAULISTA, 1O DE MARÇO OE 2026.
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CÂMARA MUNICIPAI DE MONTE AZULPAULISTA
"Palácio E dc Março"
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Estado dc São Paulo - Brasil

MONTE AZUL PAULiSTA, í0 DE MARÇO DE 202ô.

EDITAL DE CONVocA AO INCLUSAO

EM CONFORMTD ADE COM O QUE DETERMINA OS ARTIGOS 111 E 112 E SEUS

PARAGRAFOS DO REGIMENTO INTERNO DESTA CASA DE LEIS' FICA VOSSA

EXCELÊNCIA CONVOCADO A COMPARECER NO PLENÁRIO "PALMIRO TORRIERI'' DA

CÂMARA MUNICIPAL DE MO NTE AZUL PAULISTA/SP, AS 17 HORAS E 30 MINUTOS DO

DIA ,I6 DE MAR ODE20 PARA REALIZAÇÃO DA 5. (OUINTA) SESSAO

EXTRAORDIN RIA DE 2026, DA 194 LEGISLATURA, QUATRIENIO 202512028.

pROJETO DE RESOLUçÃO tt'oo212o26 - DISPOE SOBRE: CONCEDE ACRÉSC;5O No

vÀr-On Do cARTÃo ALIMENTAÇÃ9 Aos FUNcloNÂRlos EFETlvos E

COMtSstONADoS DA cÂMARA MUNICIPAL DE iroNTE AZUL PAULISTA/sP, E DÁ

OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

1,/, '
VIiiüSON RODRIGUES

PRESIDENTE DA CÂMARA MUNTCIPAL

MONÍE AZUL PAULISTA - SP.



MONTE AZUL PAULISTA, 1O DE MARCO OE 2026.
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CÂMARA MUNICIPAL DE MONTE AZUL PÂUIISTA
Estado de São Paulo - Brasil

Rua Cel. foão Manoel, n'. 90 - CEP. 14,73O-OO0'Íorc/ fax: 0XX-17- 3361.125'l
Site: www.camararnonteazul.sp.gov.br

Email: iuridico@camaramonteazul.sp.gov.br

HffiE

Assunto: Projetos de Leis protocolazados no mês de janeiro de
2026, que "Dispõe sobre abeÉura de Crédito Adicional
Suplementar ou Especial de 2íJ26, e dá outras providências".

PARECER JURÍDrCO n.: Oí^4l2.O26

Interessado: Câmara Municipal de Monte Azul Paulista.

1. Relatório:

De autoria do Prefeito Municipal, os Projetos de Lei em epígrafe
autorizam o Executivo Municipal solicitar autorização para

suplementação de crédito especial e suplementar, conforme
apresentado pelo contador responsável pelos números apresentados
do PPA, LDO e LOA.

O Projetos de Leis do mês de Janeiro de 2.O26, onde fica

autorizado a abrir no orçamento-programa do exercício de 2026,
Crédito Adicional Suplementar ou especial nos valores
correspondentes a cada PL tem como objetivo a inclusão no PPA -
Plano'Plurianual 2.026/2.Q29, LDO - Lei de Diretrizes Orçamentárias
2.A26 e Lei Orçamentária vigente, com a inclusão da següinte
dotação orçamentária:

Ficaram assim, suplementados na contadoria da prefeitura de

Monte Azul Paulista, Estado de São Paulo, os valores acima
mencionados para o exercício financeiro da Prefeitura Municipal no

ano de 2026.

Trata-se da legalidade dos Projetos de Leis acima mencionado
onde o Executivo Municipal requer autorização para a Abertura de
créditos para o exercício de 2026.

2. Fundamentação:
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Estâdo de São Paulo - Brasil
Rua Cel. loão Manoel, n". 90 - CEP. 14.73O-OO0 - fore/ fax: 0)ü-17- 3361.1254

Sitei www.camâramonteazul.sp.gov.br
Email: iuridico@camaramonteazul.sp.govàr

Assim sendo, as mudanças de uma mesma categoria exigem
um crédito adicional, que onera o Dercentual qenérico concedido
em iei orçamentária anual (artigo, 165 § 80, da CF), ou, utilizada
toda essa margem, há de o Executivo solicitar específica permissão
legislativa para essa modificação orçamentária.

Os Créditos Suplementares, (amplo conceito), são previstos nos
artigos 40 a 46 da Lei rta 432A/L964 conhecida conr Lei do
Orçamento e constituem modalidades de créditos adicionais
destinados a complementar os créditos.orçamentários abertos e tidos
como insuficientes.

Os projetos de lei i-elativos ao plano plurianual, às direti-izes
orçamentárias, ao orçamento anual e aos créditos adicionais serão de
iniêiativa exclusiva do Prefeito e serão apreciados pela Câmara
Municipal.

A abertui'a dos créditos adicionais suplêmentares
(remanejamento, transferência) depende da existência de recursos
àisponíveis para ocorrer à despesa e será precedida de exposição
justificativa.

A Lei Orgânica do município de Monte Azul Paulista, em seu
artigo 12 determina que:

Artigo - 12, Cabe à Câmara Municipal, com sanção
do Prefelto, dispor sobre as matérias de comgetência do
MunicíPio, êsPecialmênte sobre:

I - tÍibutos municipais, arrecadação e aplicação
de suas rendas;

u - plano plurianual, diretrizes orçamentárias e
orçamênto anual da administração local, autorização de
abêrtura de créditos;

#ffi#
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Com efeito, a proposta, através de interpretação sistêmica do

artigo L67,III, da Constituição Federal' Ainda, informo aos nobres
veréadores que devem ser observados os ditames da 101/2000 - Lei

de Responsabilidade Fiscal.



3. Conclusão

CÂMARA MUNICIPAL DE MONTEAZUT PAUTISTA
Estado de Sáo Paulo - Brasil

Rua Cel. foão Manoel, n'. 90 - CEP. 14.730-000 - fonê/faxt Ofrl-t7 - 3361.1254
Site: www.camaramonteazul.sD.gov.br

Email: iuridico@camaramonteazul.sp.gov.br

Por essas razões, esta Assessoria Jurídica Legislativa opina pela

POSSIBILIDADE ,URÍDICA da tramitação, discussão e votação da

matéria proposta, os quais encaminho as Comissões Permanentes e

Plenário desta Casa Legiferante.

Importante saiientar que a emissão cle parecer por esta
Procuradoria Jurídica não substitui os pareceres das Comissões
Permanentes, porquanto essas são compostas pelos representantes
do povo e constituem-se em manifestação efetivamente legítima do

Parlamento. Dessa forma, a opinião jurídica exarada neste parecer
não tem força vinculante, podendo seus funciamentos serem
utilizados ou não pelos membros desta Casa.

WILSON RODRIGO GARCIA
Procurador Jurídieo

oAB/SP 276.LSA

z
o
oooFo
É
o-

ulFz
UJ

l-
oo
oo
z
õ

ol-zt!
)ooo

Monte Azul Paulista, 11 de março de 2026.

É o parecer, salvo melhor e soberano juízo das
Comissões e Plenário desta Casa Legislativa.



CÂMARA MUNICIPAL DE MONTE AZUL PAULISTA
Rua Cel. João Manoel, n'. 90 - CEP. 14.730-000 - foneffax: 0XX-17- 3361.'1254

Sitê: www.camaramonteazul.sD.qov.br
Email : secretaria2@camaramonteazul.sp.gov.br

Es t a d o de São Paulo

Assinaturas Diqitais
O documento acima foi proposto para assinatura digital na Câmara Municipal de Monte

Azul Paulista. Para veriÍicar as assinaturas, clique no link:

httos://mon teazuloaulista. siscam. com. br/documentos/autentica r?chave=85S59YF0T6KWF

HffiE

gFJ, ou vá até o
utilize o ódigo aba

site https:/lmonteazulpaulista.siscam.com.bridocumentos/autenticar e
ixo para veriÍicar se este documento é válido:

Códioo oara verificação: 85S5-9YF0-T6KW-FgFJ- 
|lillllilililllillilllflilililllililllilllilllilillllffillllflffillllffililill

tssinádo em 12103/2026, às 14:47:oo
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Câmara Municipal de Monte Azul Paulista, 12 de março de 2026
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CÂMARA MUNICIPAL DE MONTE AZUL PAULISTA

Rua Cel. João Manoel, n'. 90 - CEP. í4.730400 - fone/íax: 0XX-17- 3361.1254
Site: www.camaramonteazul.sp.qov.br

Email : secretaria@camaramonteazul.sp. gov.br
Es t a d o de São Paulo

ECER EM CONJUNTO M ES PERMANEN
CONSTITUI A TI E REDA DEEA SIST NCIA TICA

RBANA MEIO A RVI PUB DES PRIVADA
FINANCAS E ORÇAMENTO

ReÍerente: Proieto de Lei No 1672/2026 - Dispõe sobre a abertura de Crédito Adicional EsPecial,
de excêsso de arrecadação, no orçamento-programa do êxercício de 2026, e dá ouÚasprovonientes

providências.
DECISÃO DAS COMISSÕES

Estas Comissões Permanentes de Constituiçáo, Justiça e Redação; Finanças e Orçamento; Política UÍbana,
Mêio Ambiente, Serviços Públicos e Atividades Privadas e; Educaçáo, Saúde e Assistência Social após
procederem ao cuidadoso êxame no Projeto de Lei No 167212026 - DispÕe sobre e abertura de Crédito
Àdicional Espêcial, proveniêntes de excesso de arrecadação, no orçamento-programa do exercício de

2026, e dá outras providências, decidiram emitir PARECER FAVORAVEL, por estar revestido das

formalidades legais, acompanhâdo de parêcêr juÍidico nesse sentido, esperândo receber o apoio dos demais
pares desta Câmara Municipal.

Monte Azul Paulista, 12 de março de 2026.
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CÂMARA MUNICIPAL DE MONTE AZUL PAULISTA
"Palácio 8 de Março"

Rua Cel João Manoel, 90 - 14730-1í5 - Fone: 17 3361-12il
CN PJ : 54. 1 63.'l 67/0001 -00 - www. cama ramonteazu l.so.oov.br

AUTOGRAFO 212312026

REFERENTE: PROJETO DE LEI N" 1.672, de 03 de março de 2026.

Dispõe sobre a abêrtura de Crédito Adicional Especial, provenientes
de excesso de arrecadação, no orçamento-programa do exercício de
2026, e dá outras providências.

Os vereadores da Câmara Municipal de Monte Azul Paulista, Estado de
São Paulo, aprovaram o seguinte Projeto de Lei:

Artiqo 10 - O Poder Executivo do Município de Monte Azul Paulista
fica autorizado a abrir no orçamento-programa do exercício de 2026,
Credito Adicional Especial, pravenicntes de exccsso de anccadação, nos
termos do inciso ll do artigo 41 da Lei Federal no 4.32011 .964, no valor de
R$ í00.000,00 (cem mil reais) com inclusão no PPA - Plano Plurianual
2.026t2.029, LDO - Lei de Diretrizes Orçamentárias 2-026 e Lei

Orçamentária vigente, com a inclusão da seguinte dotação orçamentária:

ABERTURA DE CRED ADICIONAL ESPECIAL

02 05 oo FUNDo [uNrctPAL DE saúDE

365 í0.30'1.002í.íí28.0000 Gerenciamonto e ExecuÉo S€wlçoc de Saúde í(x)'000,00

3.3.90.30.00 mATER|AL DE CONSUmO F.R.:o 05 Eí

os TRA sFERÊNclas E coNvÊ los FEDERÂls-vlilcuLÂDos

300 í7í coNv Nô 28í3m10 - PAULO FREIRE COSTA

Artiqo 20 - A cobertura do Crédito Adicional Especial aberto pelo

artigo anterior no valor total de R$ í00.000,00 (cem m il reais), se dará

da seguinte forma:

I - R$ 100.000,00 (cem mil reais): conforme disposto nos termos

do inciso ll, § 1" do artigo 43 da Lei Federal no 4.320/1 -964' proveniente

de excesso de arrecadação de recursos federais.

ú
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CÂMARA MUNICIPAL DE MONTE AZUL PAULISTA
"Palácio 8 de Março"

Rua Cel João Manoel, 90 -'14730-1 15 - Fone: '|.7 3361-'l2U
CNPJ: 54.í63.167/0001-00 - www.camaramonteazul.sp.qov.br

Artiqo 30 - Ficam atualizados os anexos ll e lll no Plano Plurianual
de 2.02612.029 e os anexos V e Vl na Lei de Diretrizes Orçamentárias
para o exercício de 2.026 referentes ao Programa de que trata a
oresente Lei, podendo ser suplementado se necessário.

Artiqo 40 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário

Monte Azul Paulista, 17 de março de2026-

,r1./o,/* - Í]p /"À
AP. KUBIcA

c<r-
WILSON RODRIGUES

Presidente

MOISÉS AN O TEIXEIRA
1o

LUCIANA
Vice - Presidente

LUCAS PIN R. DE CASTRO
2o Secretário



FEIT R/A M NICiPIO DE i'ONTE AZUL
ESTADO DE SAO PATJLO

Praça Rio Branco, n." 86 - CEP 14.730-OOO

LEI No.2837, de 17 de Marco de 2026

DISPõE SOBRE: Abertura de CÉdito Adicional Especial,
provenientes de excesso de arrecadação, no orçamento-
prrgrama do exercício de 2026, e dá outras pÍovidências.

MARDQUEU SILVIO FRANçA, Prefeib do Município de
Monte Azul Paulista, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais,

FAZ SABER que a Câmara Municipal, APROVOU e ele
PROMULGA e SANCIONA a seguinte Lei:

AÉ. 10. O Poder Executiyo do Munlcípio de Monte Azul Paulista fica autorizado a

abrir no orçamento-programa do exercício de 2O26, Credito Adacional Especial,
prcvenientes de excesso de arrecadação, nos termos do inciso II do artigo 4l da
Lei Federal no 4.320 1,.,964, no valor de 1O0.0OO,OO (cem ma! reais) com inclusão
no PPA - Plano Plurianual 2,02612.029, LDO - Lei de DireÚizes Orçamentárias
2.026 e Lei Orçamentária vigentê, com a inclusão da seguinte dotâção
orçamentária:

lermurÀ or cnÉorto lolctoteL tsptcllt-

02 05 00
365

FUiDO Ír,lu rCrPAL Ot SlÚOr
1O.3O1.OO21.112a.qXfO Gercnciam€flto ê ExeqÉo SeÍvlço§ dê Sâúde lm'oOO,OO
3.3.90.30.00 r.t TERrAL DE OOi{SU}|O F.R.r 0 05 8l
os TRArtsFEnÊ cxÁs E coÍ{vÊxros FEDERArs.urlcuLADos
3oo 171 coiv o 28Ítqt10 - PAULO FRETRE COST^

AÉ. 20. A cobeÉura do cÍédito Adicional Especaal aberto pelo artigo anterior no
valor total de 100.00000 (cem mi! reais), se dará da seguinte forma:

I - IOO.OOO,OO (cem mil Íeais): conforme disposto nos termos do inciso II, § 10 do
artigo 43 da Lei Federal no 4.32011.964, pÍoveniente de excesso de arrecadação
de recursos federais.

Art. 30. Ficam atualizados os anexos II e III no Plano Plurianu al de 2.02612.o29 e

os anexos v e vI na Lei de DireEizes orçamentárias paÍia o exercício de 2.026
ÍefeÍ€Írtês ao PÍograma de que tÍata a pnêsente lci, podendo ser suplementado
sc necessáÍio.

AÉ. 40. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as

disposições em contrárao'

Reg istre-se, e
Publique-sê.

Monte Azul Paulista, 17 de MaÍço de 2026.

MARDQUEU SILVIO &3iÉdodôímadeit leoí MARoQotu

FRANCÂ:93042809820 oad612026.0r'18 143r 54 {3 oo

HARDQUEU SILVIO FRANçA
PreÍeib do HunicíPio

Monte Azul Pauli§ta-SP.
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tTU RA DO MUN AZUL PAULIST
ESTADO DE S O PAULO

Praça Rio Branco, n." tl6 - CEP 14.73O-OOO

LEI No.2837, de 17 dê Mar€o de 2026

DISPõE SOBRE: ab€Ítura de CÉdito adiciooal Especiâ],
pnovenientes de excesso de arrecadação, no oÍçamento-
programa do exercíc3o de 2026, ê dá outras pÍovidênciâs.

MARDQUEU SILVIO FRÂNçÀ Prefeito do l'lunicípio de

Uonte Azul Paulista, Estado dê São Paulo, no uso de suas atribuíçõe§ legais,

FAZ SABER que a Câmara Municipal, APROVOU e ele
PROMULGA e SANCIO A a seguinte Lei:

AÊ. 10. o Poder Executivo do Municipio de Monte Azul Peulisia ficâ autorizado a

abrir no orsâmento-programa do exêrcício de 2026, CÉdib Âdícional Especial,
provenientàs de excessõ de arrecadação, nos teÍmos do inciso II do aÍtigo 41 da

Lei Federal no 4.320 l,..96,4., no valor de loo.ooo,oo (cem mil reais) com inclusão
no PPÂ - Plano Pluiianual 2.02612.029, LDO - t€i de Dií€tÍizes Orçamentárias
2,026 e têi OrçâmentáÍia vigente, com a inclusão da seguinte dotação
orçamentária :
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02 05 00
365

AÊ. 20. A oobertura do CÍédito Adicional Espêciâl abeÊo pêlo artigo anteÍior no

valor totâl de 1oo.oo0,oo (cem mil reais), sê dará dô seguinte Íormal

I - IOO.oOO,OO (cêm mil Íeais): conformê dispoío nos termos do inciso II, § 10 do

artigo 43 da tei federat no 4.320/1.91, proveniente dê excêsso de artecadação

de recursos federais.

AÉ. 30, Ficâm ahtalizados os anexG II ê III no Plano Plurianual de 2'02612'029 e

os anexos v e w na Lei de DiretÍizes Orçmentárias Para o exe'cício de 2'025

Íeferentes ao Programâ dê guê tratô a pnesentê Lêi, podendo seÍ suplêmentado

se necessário.

Ârt. 40. Esta Lei enraÉ em vigor na data dê sua publicação, nevogadas as

disposiçôes êm contráÍio'

Rêgistrê-se, e
Publique'se.

Monte Azul Paulista, 17 de [{a]ço de 2026.

ffixãfr ii5lu'ffiits"*--r*
IIARDQUEU SILVIO FRANçA

Prefêito do Município
Monte Ârrrl Paulista-SP'
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